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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº      2025. 

 

Requer ao Presidente desta Casa de Leis que 

encaminhe (EM REGIME DE URGÊNCIA) 

expediente ao Governador do Estado e a 

AGETO – Agencia de Transportes, Obras e 

Infraestrutura do Tocantins, solicitando 

construção de uma ponte sobre o rio sabiá, na 

rodovia TO-164, trecho que liga o município de 

Dois Irmãos a Goianorte – TO. 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, requerer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente 

REQUERIMENTO (EM REGIME DE URGÊNCIA), ao Governador do Estado do Tocantins e a 

AGETO – Agencia de Transportes, Obras e Infraestrutura do Tocantins, solicitando a 

construção de uma ponte sobre o Rio Sabiá, na rodovia TO-164, trecho que liga o município 

de Dois Irmãos a Goianorte - TO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação ora apresentada tem como finalidade atender uma reivindicação 

antiga dos moradores, produtores rurais e usuários que trafegam pela estrada que liga a 

localidade de Dois Irmãos ao município de Goianorte, passando pelo Córrego Sabiá. 
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Atualmente, a travessia é realizada de forma precária, especialmente em 

períodos chuvosos, quando o nível das águas sobe, impedindo o tráfego de veículos, 

transporte escolar, ambulâncias e o escoamento da produção agrícola e pecuária da região. 

 

A construção de uma ponte nesse ponto é uma medida de segurança e 

desenvolvimento, garantindo a mobilidade da população, o acesso a serviços essenciais 

(como saúde e educação), e o fortalecimento da economia local. Além disso, contribuirá 

para evitar acidentes e danos aos veículos, proporcionando maior conforto e dignidade aos 

moradores. 

 

Assim, diante da urgência e da relevância da demanda, solicitamos a especial 

atenção do Governo do Estado e da AGETO para a imediata adoção das providências 

cabíveis. 

 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2025. 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA 

Deputado Estadual 


